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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

     O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor José Eduardo Santana, 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, solicitando 

gestões no sentido de adquirir um triturador de galhos e restos de madeiras 

para ser utilizado no momento da realização de podas de árvores em nossa 

cidade. 

  

JUSTIFICATIVA  
 

Efetuar a poda periódica das árvores é uma 

forma de mantê-las saudáveis e produtivas, pois permite a retirada de galhos velhos 

e infrutíferos para que novos possam nascer e dar mais vida a planta. No entanto, 

o acúmulo de galhos ao final do serviço é algo que incomoda bastante, pois para 

evitar a sujeira e valorizar ainda mais a poda é importante retirar os restos de 

galhos.  

Um equipamento bastante usado para facilitar o 

processo é o triturador de galhos, que contribui para uma poda mais limpa. 

O triturador de galhos é uma máquina que tem principal função triturar galhos ou 

pedaços de árvores, transformando-os em lascas de madeira. Essas lascas podem 

ser usadas para várias finalidades, a exemplo de adubo orgânico, além de 

credenciar o município dentro das políticas públicas desenvolvidas pelo meio 

ambiente. 

Sempre que houver a poda de árvores é 

importante o uso do triturador de galhos para evitar que os restos de madeira 

fiquem amontoados em qualquer lugar, causando transtornos e dificultando a 

circulação de pessoas nos arredores. 

Entendo que não se trata de um equipamento 

que irá onerar os cofres públicos, e sim que trará muitas vantagens para a 

administração pública, mormente para o setor de obras. Assim, espero que seja 

adquirido tal maquinário/equipamento o quanto antes, pelas razões expostas 

acima. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 18 de abril de 2022. 

 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

            VEREADOR 


